
PLANO DE TRABALHO
 

É do tipo Emenda?

Identificação (Título / Objeto da despesa)

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

UG SIAFI

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

UG SIAFI

3 - OBJETO

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

É do tipo Emenda?

Não

Identificação (Título / Objeto da despesa)

Conclusão das obras da Clínica odontológica.

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

     Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):
26101 - Administração Direta

Nome da autoridade competente:
DENISE PIRES DE CARVALHO

Número do CPF:
875.998.487-20

Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
150011 - Secretaria de Educação Superior

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:
150011 - Secretaria de Educação Superior

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
150011 - Secretaria de Educação Superior

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

     Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada:
26260 - Universidade Federal de Alfenas

Nome da autoridade competente:
SANDRO AMADEU CERVEIRA

Número do CPF:
424.421.840-87

Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora- UG que receberá o crédito:
153028 - UNIFAL-MG

Número e Nome da Unidade Gestora- UG Responsável pelo execução do objeto do TED:
153028 - UNIFAL-MG

3 - OBJETO

A execução de obra civil, com fornecimento de materiais, para construção do remanescente da 1ª Fase do Prédio da Faculdade de Odontologia na
Unidade Educacional Santa Clara da Unifal-MG.

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

proplan-p153887
Retângulo

proplan-p153887
Retângulo



5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

Execução de obra civil, com fornecimento de materiais, para construção do remanescente da 1ª Fase do Prédio da Faculdade de Odontologia. A
descrição detalhada do serviço está circunstanciada no Memorial Descritivo e nas Especificações Técnicas. As soluções adotadas atendem às
necessidades da Instituição. A obra será construída na Unidade Educacional Santa Clara, localizada na Av. Jovino Fernandes Sales, 2600, Bairro Santa
Clara - Alfenas/MG, CEP: 37133-840. Os custos unitários de insumos e serviços foram obtidos com base na mediana de preços apresentados pelo
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices - SINAPI , desonerado (data-base de Junho de 2023), pelo Orçamento de Obras de Sergipe -ORSE,
desonerado (data-base de Junho de 2023) e por orçamentos de mercado realizados em Junho de 2023, conforme artigo 23, §2°, inciso I da Lei
14.133/21, cumulado com a aplicação do art. 3º do Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013 e em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME Nº
91, de 16 de Dezembro de 2022 que autorizou a aplicação do Decreto n° 7.983/2013. O valor está detalhado na Planilha Analitica de Custos e
Quantitativos.

5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Foi realizada a licitação 1° Fase de Construção do Prédio da Faculdade de Odontologia no ano de 2020, resultou na rescisão do contrato, conforme
processo administrativo. Portanto, a necessidade da contratação do remanescente da 1° Fase.

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?
Não

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?:
Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

 Incluir

METAS DESCRIÇÃO
Unidade de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor Total Inicio Fim

1 Conclusão da Fase 1 do Prédio da Faculdade de
Odontologia

Unid. 1,00 5.000.000,00 5.000.000,00 16/11/2023 21/08/2025

0,00

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

MÊS/ANO VALOR

11/2023 R$ 5.000.000,00

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

44905100 Não R$ 5.000.000,00



12 - BENS REMANESCENTES

13 - PROPOSIÇÃO

Autorizado pelo(a) SANDRO AMADEU CERVEIRA CPF 424.421.840-87 no dia 24/08/2023 11:43:25

Brasília, 24 de AGOSTO de 2023

14 - APROVAÇÃO

Autorizado pelo(a) DENISE PIRES DE CARVALHO CPF 875.998.487-20 no dia 22/11/2023 08:44:54

Brasília, 22 de NOVEMBRO de 2023

12 - BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

Não

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:

13 - PROPOSIÇÃO

14 - APROVAÇÃO
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